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"PROOETO DE LEI N0005/89

DO LEGI SLATIUO MUNICIPAL"

Súmulet-DISPÕE SOBRE O DESTINO QUE DEVE
SER DADO AOS ANIMAIS QUE Após A

SUAMORTE,SÃOJOGADOSns MAR-'
CENS DAS ESTRADAS VICINAIS DO

MUNICfPIO DE ANC{LICA-MS., E DÃ
OUTRAS PROVIDENCIAS...

Antonio Mota Ramos, Presidente de Camara Municipal de AnE
lice—MS., no uso de sues atribuiçoos que sao conferidas /
por Lei, faz saber qua a Câmara Municipal, aprovou 0 segt.&l
te Pra Jato de Lei do Legislativo Municipal.

—Fica proibido e todos 08 proprietarios de qualquer espÓ±
'de animais, apos aua morte, Jogarem os meamos 88 margens
das estrades vicinais do Municfpio de Anq51Lce—MS.

— Fica a Prefeitura Municipal de Angelice—MS., responsavel'
pele fiscalização e orientaçao pare que 03 mesmos anter—'
rem os animais mortos.

—Esta lei entrará em vigor na date de sua publicação, revg
gedas as disposiçoes em contrario.

Gabinete do Presidente de Camara Municipal de
Em 26 da gatembro da 1989.
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